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APRESENTAÇÃO 
 

Este manual operacional tem o objetivo de auxiliar as unidades orçamentárias 

integrantes dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social na etapa de análise de suas 

receitas próprias referentes ao Projeto de Lei Orçamentária Anual (PLOA) no Sistema 

Integrado de Gestão Governamental - Web (SIGGo-Web), para que possam ser 

validadas ou contestadas. 

As unidades orçamentárias pertencentes aos orçamentos de Investimento e 

de Dispêndio devem proceder ao cadastramento de suas receitas da mesma forma 

que em exercícios anteriores, durante a etapa de lançamento da proposta 

orçamentária, que ocorrerá em período específico previsto em portarias e 

comunicados publicados pela SEEC. 
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ORIENTAÇÕES GERAIS - RECEITAS PRÓPRIAS 
 

 

Na elaboração do PLOA, as receitas próprias das Unidades Orçamentárias 

integrantes dos orçamentos Fiscal e da Seguridade Social foram cadastradas pelo 

Órgão Central de Planejamento e Orçamento no intuito de diminuir os erros que 

ocorrem com bastante frequência nesta etapa de elaboração da Proposta 

Orçamentária e, também, de seguir metodologia adotada pela União Federal. 

Entretanto, o valor cadastrado não é definitivo, e a Unidade tem a 

responsabilidade de avaliar e contestar os valores informados caso esses não sejam 

adequados, uma vez que é a Unidade que detém maior capacidade de avaliar as 

projeções. 

A metodologia de projeção de receitas orçamentárias adotada está baseada na 

série histórica de arrecadação das receitas ao longo dos anos ou meses anteriores 

(base de cálculo), corrigida por parâmetros de preço (efeito preço), de quantidade 

(efeito quantidade) e de alguma mudança de aplicação de alíquota em sua base de 

cálculo (efeito legislação). Esta metodologia busca traduzir matematicamente o 

comportamento da arrecadação de uma determinada receita ao longo dos meses e 

anos anteriores e refleti-la para os meses ou anos seguintes, utilizando-se de modelos 

matemáticos. 

 

Importante: A contestação das receitas próprias deve ser realizada 

diretamente no sistema SIGGO-WEB. Após a contestação das receitas no sistema, a 

Unidade deve gerar o relatório em PDF e encaminhar pelo SEI, seguindo as 

orientações deste manual. 
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CONSULTA ÀS RECEITAS PRÓPRIAS NO SIGGO-WEB 
 

 Acesse o SIGGO-Web: https://siggo.fazenda.df.gov.br/Account/Login  

 Efetue o Login: 

 Insira o CPF do Usuário, a Senha e o Ano 

 Clique em “Acessar” 

 

  
 

 

ATENÇÃO: Insira o ano ao qual se refere a Proposta Orçamentária, trata-se do exercício 

seguinte ao ano corrente. Por exemplo, se o ano corrente for 2025, o ano a ser inserido 

nesta tela será “2026”. 
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 Acesse o módulo “SIOP > Planos Plurianuais e Orçamento Público - PPO”. 

 

  
 

 

 

 

 

 

 Após isso, o sistema abrirá o ambiente SIOP-Web, em que o usuário deve 

acessar o menu lateral e clicar em “Proposta”.  
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 Em seguida o usuário deve acessar o menu “Receitas Orçamentárias”.  

 

 

 O menu “Receitas Orçamentárias” também pode ser acessado digitando 

“Receitas Orçamentárias” ou parte desse texto na caixa de pesquisa.  

 

 Ao clicar na tela “Receitas Orçamentárias”, será aberto o menu a seguir com o 

campo “Unidade Orçamentária” já preenchido com a UO do usuário. 
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 Preencha os campos: “Fase da Proposta” (1 – Proposta), “Status” (Ativo) e 

Clique em “Pesquisar”.  

 

 

 

 

 Aparecerá, na mesma tela, a lista das receitas próprias da unidade, com as 

informações referentes a: “Esfera”, “UO”, “Fase da Proposta”, “Fonte de 

Recurso Federação”, “Fonte do Recurso Gerencial”, “Natureza da Receita”, 

“Dedutória”, “Valor Estimado”, “Status” e “Ações”. 

 

 O agente de orçamento poderá detalhar as receitas resultantes da pesquisa 

realizada por meio do botão “Detalhar”  -   , constante da coluna “Ações”. 
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Caso o agente de orçamento queira saber a descrição da Natureza da Receita, basta 

clicar em “Exportar” para que a lista de receitas próprias da unidade seja 

disponibilizada em formato “PDF, Excel ou Word”. 
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A imagem abaixo mostra um relatório gerado em PDF, com as informações mostradas 

na tela do sistema, além da descrição de cada Natureza da Receita. 

 

 

 O agente de orçamento poderá realizar as consultas filtrando não só por Esfera, 

mas também por Natureza da Receita e Fonte de Recurso, de modo a facilitar 

a visualização das receitas próprias da UO para fins de exportação de dados no 

momento da contestação das receitas. 

A respeito da Fonte de Recurso, cabe o parêntese de que, por força da Portaria 

Conjunta STN/SOF nº 20, de 23 de fevereiro de 2021, e da Portaria STN nº 710, de 25 

de fevereiro de 2021, foi estabelecida a padronização das fontes ou destinações de 

recursos a ser observada no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, de forma obrigatória, a partir do exercício de 2023, incluindo a elaboração 

do Projeto de Lei Orçamentária Anual que ocorreu em 2022. 

Em termos de SIGGO-WEB, a unidade orçamentária deve se preocupar apenas em 

inserir o código relativo à Fonte Gerencial, visto que a respectiva Fonte Federação 

será carregada pelo sistema de forma automática, consoante a tela que se segue. 

 Abaixo, observa-se o resultado de uma pesquisa utilizando o filtro “Fonte de 

Recurso Gerencial”. 
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 Observe que tanto o resultado da quantidade de registros, quanto o valor total 

estimado são atualizados. 

 

 
 

 

 Da mesma forma, a consulta pode ser realizada filtrando por “Natureza da 

Receita”. 

Ao exportar o relatório após a realização do filtro, as receitas próprias da Unidade 

Orçamentária serão apresentadas da mesma maneira apresentada na tela, 

obedecendo ao filtro selecionado. 
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De posse dessas informações, a Unidade deve analisar as receitas próprias cadastradas 

no sistema. O valor cadastrado no SIGGO-WEB não é definitivo, e a Unidade tem a 

responsabilidade de avaliar e contestar os valores informados caso estes não sejam 

adequados, uma vez que é a Unidade que detém maior capacidade de avaliar as 

projeções.  

 Caso acate as receitas cadastradas pelo Órgão Central de Planejamento e 

Orçamento, a unidade não precisa se manifestar para validar as receitas nem 

no sistema SIGGO nem por meio de Processo SEI/GDF. Basta aguardar as 

próximas etapas do processo de elaboração da proposta orçamentária; 

 Caso haja contestação e/ou pedido de inclusão de Natureza de Receita, a 

Unidade deve fazer as adequações diretamente no sistema SIGGO-WEB e, em 

seguida, enviar o relatório extraído do sistema por meio de ofício, pelo SEI/GDF, 

à Coordenação-Geral da Proposta Orçamentária Anual 

(SEEC/SEFIN/SUOP/UPROMO/COGER); 

 Caso não haja nenhuma receita própria cadastradas no SIGGO-WEB e que haja 

informação a incluir, a Unidade deve incluir a(s) receita(s) diretamente no 

sistema SIGGO-WEB e, em seguida, enviar o relatório extraído do sistema por 

meio de ofício, pelo SEI/GDF, à Coordenação-Geral da Proposta Orçamentária 

Anual (SEEC/SEFIN/SUOP/UPROMO/COGER).  

  

NOVO 
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ETAPAS DA CONTESTAÇÃO DAS RECEITAS PRÓPRIAS 

 

A partir da elaboração da PLOA/2026, as etapas de Contestação das Receitas Próprias 

serão as mesmas para todas as Unidades, independentemente de haver receita 

previamente cadastrada no sistema ou não:   

 As Unidades farão a Contestação das Receitas Próprias no SIGGO-WEB e 

enviarão a justificativa e metodologia de cálculo para o Órgão Central por meio 

do SEI/GDF. 

 

1. Contestação das Receitas Próprias no SIGGO-WEB 

 

1.1.  Criação do processo SEI/GDF 
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1.2. Especificação do processo SEI/GDF 

 
 

ATENÇÃO: A Unidade deve anotar o número do processo SEI, indispensável para 

efetuar a contestação das receitas próprias no SIGGO-WEB. 

 

1.3. Contestação das Receitas Próprias no SIGGO-WEB 

O passo a passo consta no próximo capítulo “Contestação das receitas próprias no 

sistema SIGGO-WEB”. Após o envio da contestação ao Órgão Central, no SIGGO-WEB, 

a Unidade deve gerar o documento, em PDF, a ser incluído no processo SEI gerado. 
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1.4. Escolha do documento SEI/GDF (Externo) e inclusão do Relatório de 

Contestação extraído do SIGGO-WEB (PDF) 

 

1.5.  Escolha do Documento SEI/GDF – Ofício 

 

Deve-se instruir Ofício encaminhando o relatório (gerado pelo SIGGO-WEB), contendo 

em seu texto justificativa e metodologia de cálculo para fundamentar a contestação 

encaminhada. 

Caso o usuário necessite anexar algum outro relatório no Processo SEI/GDF, deve-se 

atentar para a limitação quanto aos formatos permitidos (Sistema SEI/GDF aceita 

anexar somente arquivos no formato PDF). 
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Após finalizado o Ofício, deve-se encaminhar o Processo SEI/GDF para a Coordenação-

Geral da Proposta Orçamentária Anual (SEEC/SEFIN/SUOP/UPROMO/COGER).  
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CONTESTAÇÃO DE RECEITAS PRÓPRIAS NO SIGGO-

WEB 
 

Ressalta-se que este capítulo se destina apenas aos casos em que a Unidade identifica 

a necessidade de contestar as receitas próprias, após consulta aos valores registrados 

no sistema, e/ ou incluir novos registros. 

Antes de apresentar o passo a passo de como a contestação das receitas próprias deve 

ser efetuada no SIGGO-WEB, seguem algumas informações a respeito do processo.  

O trâmite da contestação das receitas próprias ocorre entre o Órgão Central e a 

Unidade Orçamentária, de forma resumida, da seguinte forma:  

  “A Unidade altera os valores das receitas próprias cadastradas no sistema e/ou 

inclui novas receitas, enviando, em seguida, para análise do Órgão Central, o 

qual pode deferir ou indeferir as alterações solicitadas. Caso a Unidade 

identifique a necessidade de ajustar a contestação anteriormente enviada e 

analisada, pode solicitar nova contestação, cuja concordância ou não cabe ao 

Órgão Central. Concluída a análise de todas as contestações, havendo 

concordância do Órgão Central, os valores inicialmente cadastrados são 

substituídos pelos contestados pela Unidade. Nos demais casos, permanecem os 

valores iniciais. ” 

 

No SIGGO-WEB, a Unidade deve observar que:   

 “Estimativa Inicial” representa os valores cadastrados no sistema, estimados 

pelo Órgão Central, os quais podem ser contestados pela Unidade; 

 “Estimativa da Unidade” representa os valores contestados pela Unidade, a 

serem analisados pelo Órgão Central; 

 “Estimativa Final” representa os valores finais, após a análise do Órgão Central. 
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Durante o processo de contestação, no SIGGO-WEB, para identificar a etapa em que 

se encontra a solicitação feita pela Unidade, a “situação atual” é atualizada, conforme 

segue abaixo: 

 Rascunho: Indica a fase de preenchimento da contestação das receitas próprias 

pela Unidade. Também se refere aos casos em que a solicitação de nova 

contestação pela Unidade é aceita pelo Órgão Central e retorna para alteração;  

 A analisar: Indica que a contestação das receitas próprias foi enviada pela 

Unidade para análise do Órgão Central; 

 Em análise: Indica que o Órgão Central deu início à análise da contestação das 

receitas próprias enviada pela Unidade; 

 Analisada: Indica que o Órgão Central efetuou a análise da contestação das 

receitas próprias da Unidade. Também se refere aos casos em que a solicitação 

de nova contestação pela Unidade é recusada pelo Órgão Central, 

permanecendo a análise já realizada; 

 Solicitação de Retorno: Indica que a Unidade solicitou nova contestação, para 

o Órgão Central, a fim de alterar a proposta anteriormente enviada; 

 Concluída: Indica que o Órgão Central concluiu a análise de todas as 

contestações, atualizando as receitas próprias cadastradas pelo resultado final 

obtido. 

 

Passo a Passo da Contestação no SIGGO-WEB 

Para realizar a contestação e/ ou inclusão de receitas próprias, no SIGGO-WEB, a 

Unidade deve seguir as orientações abaixo: 

 Acesse o módulo “Planos Plurianuais e Orçamento Público - PPO”, menu 

“Proposta”, tela “Receitas Orçamentárias” 

 Clique na opção “Contestar” 
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Tela - UO com receita previamente cadastrada 

O sistema apresenta a tela abaixo, com as receitas próprias cadastradas no SIGGO-

WEB, na coluna “Estimativa Inicial”, na situação atual “Rascunho”, para análise da 

Unidade. 
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Tela - UO sem receita previamente cadastrada 

Quando não há receita previamente cadastrada no sistema, o sistema apresenta a tela 

abaixo sem preenchimento. A inclusão dos valores iniciais estimados, se necessário, 

fica a cargo da Unidade. 
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Preenchimento da Contestação pela Unidade 

Para alteração dos valores cadastrados:  

 Clique no botão “Contestar”, na linha específica da receita em questão, e edite 

o valor do campo com a informação adequada; 

 No caso de não haver a receita previamente estimada pelo Órgão Central, 

preencha o campo com o valor “0”. 

A tela abaixo, exemplifica, os casos citados, sendo que os valores contestados, pela 

Unidade, constam na coluna “Estimativa da Unidade”. 

 

Observe que, na primeira linha, o botão “Contestar” continua aparecendo, indicando 

que não houve contestação, por parte da Unidade, do valor cadastrado no sistema. 

Para esse caso, será considerado o valor da coluna “Estimativa Inicial”. 

 

Para inclusão de novas naturezas de receitas:  

 Clique no botão “+”, no canto direito da tela, na aba “Receitas a serem 

contestadas”; 
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 O sistema irá apresentar uma nova linha, em branco, para preenchimento pela 

Unidade. 

Para a Unidade sem receita prévia cadastrada, será incluída a primeira linha, em 

branco, para inserção dos dados pelo usuário. 

 

Para as demais Unidades, será incluída uma linha, em branco, ao final dos registros 

para inserção dos dados pelo usuário. 

 

A Unidade pode utilizar a “lupa” para pesquisar “Fonte de Recurso Gerencial” e 

“Natureza da Receita”. 
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A Unidade deve prosseguir o preenchimento dos campos “Fonte de Recurso 

Gerencial”, “Natureza da Receita” e “Estimativa da Unidade”. 

Observe que não pode ser inserido uma nova linha usando os mesmos dados de uma 

receita previamente cadastrada. Nesse caso, o sistema apresenta o alerta abaixo. 
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Segue, abaixo, exemplo de tela devidamente preenchida com as situações acima 

mencionadas. 

 

Tendo como guia os números indicados na lateral direita da tela, a contestação acima 

proposta pode ser entendida da seguinte forma: 

1 – Não há contestação, demonstrando concordância, por parte da Unidade, com o 

valor de R$ 141, indicado na “Estimativa Inicial”; 

2 – Há contestação, com a proposta de alteração, pela Unidade, do valor de R$607.050 

para R$700.000; 

3 – Há contestação, com a proposta de alteração, pela Unidade, do valor de R$164 para 

R$0, indicando que não há previsão dessa natureza de receita para o próximo exercício; 

1 

2 

3 

4 
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4 - Há contestação, com a proposta de inclusão, pela Unidade, de nova natureza de 

receita no valor de R$10.000. 

Após a conferência dos dados inseridos, a Unidade deve clicar em “Salvar Rascunho” 

e “Confirmar”. 

 

 



 

Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal 
Subsecretaria de Orçamento Público 

 

25 de 43 

 

 

 
 

Coordenação-Geral da Proposta Orçamentária Anual – COGER 

Ed. Anexo do Palácio do Buriti, 10º andar, sala 1010 – CEP 70075-900 – Brasília/DF 

E-mail: coger.suop@economia.df.gov.br 
 

Para dar continuidade à contestação, é preciso informar o número do Processo no 

SEI/GDF, no campo abaixo, de preenchimento obrigatório. Sem a informação, o 

sistema não permite enviar a contestação para o Órgão Central. 
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Envio da Contestação pela Unidade 

Após o preenchimento dos campos, a Unidade deve clicar em “Enviar” e confirmar o 

envio para o Órgão Central. 
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O sistema apresenta o n. da contestação na tela, que se inicia com o código da UO. 

Exemplo: 09104-01 
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Impressão do Relatório da Contestação pela Unidade 

Após o envio, a situação atual será alterada para “A Analisar”. A Unidade deve clicar 

em “Imprimir” para gerar o documento que deve ser inserido no sistema SEI. 

 

Na tela “Pré-visualização Relatório Contestação Receita Orçamentária”, deve escolher 

“Exportar”, formato PDF. 
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Tela do Relatório 

 

 Destaca-se que, somente, após o envio da contestação, o botão “Imprimir” fica 

disponível. 

Consulta ao Histórico da Contestação pela Unidade 

A Unidade pode acompanhar o andamento da contestação clicando no botão 

“Histórico”, conforme tela abaixo.  
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O sistema apresenta a tela, abaixo, em que a Unidade pode “Exportar” e gerar, no 

formato selecionado, o histórico da contestação. 

 

A tela permite verificar o andamento da contestação, bem como eventual mudança no 

status. 
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Pela opção “Ação”, “Visualizar Contestação”, é possível consultar a proposta de 

contestação efetuada. Essa tela também tem a opção de Exportar em PDF, Word ou 

Excel. 

 

 

ATENÇÃO: Deve ser observado que, na tela, aparecem apenas os valores objeto de 

contestação pela Unidade. 

Análise da Contestação pelo Órgão Central 

Ao receber a solicitação de contestação da Unidade, o Órgão Central consulta a 

proposta enviada e inicia a análise. Durante a análise, a situação atual é alterada para 

“Em Análise”. 
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O Órgão Central pode recusar ou aceitar a contestação, por meio dos botões 

, na coluna “Ações”, ao final de cada receita. 

 

Após a análise pelo Órgão Central, a “situação atual” é alterada para “Analisada”. 
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Pelo Histórico de Contestação da Receita, a Unidade pode consultar o resultado da 

análise do Órgão Central, observando que:  

 No caso de aceitação da contestação, o valor do campo “Estimativa Final” será 

igual à “Estimativa da Unidade”; 

 No caso de recusa da contestação, o valor do campo “Estimativa Final” será igual 

à “Estimativa da Inicial”. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal 
Subsecretaria de Orçamento Público 

 

34 de 43 

 

 

 
 

Coordenação-Geral da Proposta Orçamentária Anual – COGER 

Ed. Anexo do Palácio do Buriti, 10º andar, sala 1010 – CEP 70075-900 – Brasília/DF 

E-mail: coger.suop@economia.df.gov.br 
 

Solicitação de Nova Contestação pela Unidade 

Caso a Unidade verifique a necessidade de alterar a contestação enviada, deve clicar 

em “Solicitar nova contestação”.  

 

 

 

Observação: A opção de “Solicitar nova contestação” somente fica disponível após a 

análise da contestação anteriormente enviada, durante a situação “Analisada”.  
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A “situação atual” será atualizada para “Solicitação de Retorno”, ficando no aguardo 

da análise pelo Órgão Central. 

 

Análise da Solicitação de Nova Contestação pelo Órgão Central 

Cabe ao Órgão Central analisar as solicitações de nova contestação, podendo aceitar 

ou recusar. 

o No caso de solicitação de nova contestação recusada, a “situação atual” 

permanece “Analisada”, sem possibilidade de mudanças pela Unidade;  

o No caso de solicitação de nova contestação aceita, a “situação atual” será 

alterada para “Rascunho” e a Unidade tem possibilidade de edição dos campos 

e envio da contestação novamente, seguindo o mesmo rito já descrito. 

 

ALERTA! No caso solicitação de nova contestação aceita, em que a situação é alterada 

para “Rascunho”, a proposta anterior da Unidade é totalmente desconsiderada.   

Dessa forma, após a alteração das informações, a Unidade deve salvar e enviar a nova 

contestação para o Órgão Central.  

O não envio da nova contestação indica que não houve contestação, sendo validados 

os valores previamente cadastrados pelo Órgão Central. 
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É importante perceber que as contestações não são incrementais, isto é, cada nova 

contestação “apaga” a contestação anterior. Desta forma cada nova contestação deve 

ter a integralidade das alterações que a unidade acredita serem pertinentes. 

 

Conclusão das Contestações pelo Órgão Central 

Após a análise de todas as contestações recebidas, o Órgão Central fecha o sistema, 

não havendo possibilidade de ajustes por parte das Unidades.  

A “situação atual” é alterada para “Concluída” e os valores das receitas próprias 

inicialmente cadastradas são atualizados, conforme o resultado da análise do Órgão 

Central, da seguinte forma:  

o Receitas contestadas e/ou incluídas pela Unidade e aceitas pelo Órgão Central: 

Os valores previamente cadastrados são substituídos e/ ou incluídos pelos 

indicados pela Unidade; 

o Receitas contestadas e/ou incluídas pela Unidade e recusadas pelo Órgão 

Central: Os valores inicialmente cadastrados permanecem os mesmos, sem 

alteração e/ ou inclusão; 

o Receitas não contestadas pela Unidade: Os valores inicialmente cadastrados 

permanecem os mesmos. 

Neste momento, o botão “contestar” não estará mais disponível.  

Por meio da tela inicial, a Unidade pode consultar todos os valores após a atualização 

pelo Órgão Central. 
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Outra opção é clicar em “Histórico das Contestações” e visualizar todo o histórico, com 

opção de Exportar no formato desejado. 
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Importante reforçar que, neste relatório, aparecem apenas as receitas contestadas. 
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DESVINCULAÇÃO DE RECEITAS DE ESTADOS E 

MUNICÍPIOS (DREM) 
 

Foi incluído no Ato das Disposições Constitucionais Transitórias – ADCT da Constituição 

Federal – CF, por meio da Emenda Constitucional nº 132, de 2023, o art. 76-A, 

reproduzido abaixo: 

 

Art. 76-A. São desvinculados de órgão, fundo ou despesa, até 31 de dezembro de 

2032, 30% (trinta por cento) das receitas dos Estados e do Distrito Federal relativas a 

impostos, taxas e multas, já instituídos ou que vierem a ser criados até a referida data, 

seus adicionais e respectivos acréscimos legais, e outras receitas correntes.  

Parágrafo único. Excetuam-se da desvinculação de que trata o caput:  

I - recursos destinados ao financiamento das ações e serviços públicos de saúde e à 

manutenção e desenvolvimento do ensino de que tratam, respectivamente, os incisos 

II e III do § 2º do art. 198 e o art. 212 da Constituição Federal;  

II - receitas que pertencem aos Municípios decorrentes de transferências previstas na 

Constituição Federal;  

III - receitas de contribuições previdenciárias e de assistência à saúde dos servidores;  

IV - demais transferências obrigatórias e voluntárias entre entes da Federação com 

destinação especificada em lei;  

V - fundos instituídos pelo Poder Judiciário, pelos Tribunais de Contas, pelo Ministério 

Público, pelas Defensorias Públicas e pelas Procuradorias-Gerais dos Estados e do 

Distrito Federal. [grifo nosso] 
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Em consequência dessa determinação constitucional, 30% (trinta por cento) dos 

valores previstos para as Naturezas de Receita que não se incluem nas exceções 

previstas no parágrafo único do art. 76-A do ADCT da CF serão alocados como Fonte 

183 (DESVINCULAÇÃO DE RECEITA DO DF – EC 132/2023). 

Sendo assim, após finalizada a Etapa de Validação/Contestação das Receitas Próprias 

das Unidades, a Unidade Orçamentária verificará que, caso possua projeção de 

arrecadação de receita em Natureza de Receita passível de desvinculação por 

determinação da CF, tendo sido objeto de contestação ou não, a projeção desta 

Natureza aparecerá, na tela Listar Receitas Orçamentárias do menu Proposta do 

SIGGo-WEB, dividida na proporção de 70% para a Fonte “Original” e 30% para a Fonte 

183 (DREM), como no exemplo hipotético abaixo: 

VALOR ANTES DA APLICAÇÃO DA DREM 
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VALOR APÓS A APLICAÇÃO DA DREM 

 

Observa-se, nas imagens acima, que o valor total da projeção de arrecadação na 

Natureza de Receita 13110111 (Aluguéis e Arrendamentos – Principal) para a Unidade 

Orçamentária 09.137 (ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE ARNIQUEIRA) permaneceu a 

mesma, e tão somente foi dividida entre a Fonte de Recurso Gerencial 120 

(DIRETAMENTE ARRECADADOS), na proporção de 70%, e a Fonte de Recurso 

Gerencial 183 (DESVINCULAÇÃO DE RECEITA DO DF – EC 132/2023), na proporção de 

30%. 

 

ATENÇÃO: No momento da Distribuição dos Tetos Orçamentários das 

Unidades, os 70% dos valores das projeções referentes às Naturezas de Receita 

passíveis de desvinculação (aplicação da DREM) aparecerão como Teto 

Orçamentário da Unidade, na Fonte “Original”, para cadastramento das 

Despesas Orçamentárias. 

Os 30% dos valores das projeções referentes a essas Naturezas de Receita 

(Fonte 183 - DREM) poderão aparecer de forma integral, parcial ou, até mesmo, 

não aparecer como Teto Orçamentário da Unidade. 
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EXEMPLO 

 

Como pode ser visto na imagem acima, aproveitando o exemplo hipotético dos valores 

projetados para a Natureza de Receita 13110111 (Aluguéis e Arrendamentos – 

Principal) para a Unidade Orçamentária 09.137 (ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE 

ARNIQUEIRA), os valores referentes aos 70% desta Natureza de Receita foram alocados 

como Fonte de Recurso Gerencial 120 (Fonte “Original”) no Teto Orçamentário da 

Unidade. 

O mesmo não ocorreu com os outros 30% projetados para esta Natureza de Receita. 

No exemplo mostrado acima, foi alocado o valor de R$ 10.000,00, que corresponde a 

10% do valor projetado para a Natureza de Receita 13110111 (Aluguéis e 

Arrendamentos – Principal). 

Destaca-se que a Procuradoria-Geral do Distrito Federal – PGDF, por meio do Parecer 

Jurídico SEI-GDF nº 052/2019 - PGDF/GAB/PRCON (Doc. SEI/GDF n° 20701116), se 

manifestou no sentido de que a DREM deve ser aplicada inclusive em relação às 

receitas de preços públicos, visto não ser possível, por meio de interpretação, incluí-

las no rol de receitas excetuadas pela CF do alcance da desvinculação. 
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